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PORTARIA Nº 387, DE 3 DE SETEMBRO DE 1998

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso de suas atribuições e,

Considerando que as concessionárias oriundas das malhas da Rede Ferroviá-
ria S.A., de um modo geral, não vêm atingindo as metas de produtividade estabelecidas nos Contratos de Concessão;

Considerando que os critérios de avaliação atualmente adotados para aferição do desempenho das Concessionárias dos serviços de transporte ferroviário de carga não espelham integralmente a sua realidade operacional; e

Considerando a existência de outros fatores qualitativos que podem e devem ser utilizados na referida avaliação, resolve:

Art. 1º
Criar um Grupo de Trabalho, para realizar estudos no sentido da reavaliação de critérios para a aferição do desempenho operacional das empresas concessionárias dos serviços de transporte ferroviário de carga, com a participação dos seguintes órgãos e entidades

· 01 (um) representante da Secretaria de Transportes Terrestres, que o coordenará;

· 01 (um) representante da Secretaria de Desenvolvimento;

· 01 (um) representante da Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes - GEIPOT;

· 01 (um) representante da Rede Ferroviária Federal S.A. – RFFSA;

· 01 (um) representante das empresas concessionárias ferroviárias.

Art. 2º
Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação de relatório conclusivo acerca dos trabalhos realizados.

Art. 3º
O Coordenador do Grupo de Trabalho poderá solicitar a colaboração de especialistas.

Art. 4º
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELISEU PADILHA

